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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.436/2021 

CONCEDE MENÇÃO HONROSA "MULHER DE VERDADE". 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art.1°- Fica concedido o diploma de MENÇÃO HONROSA "MULHER DE VERDADE" 
à Sra. MARIA HELENA FERNANDES PEREIRA. . 

Art. 2°- O diploma de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reunião 
Solene da Câmara Municipal. 

Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Ciimarn Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de maio de 2021. 
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